
PROJETO DE LEI 01-0040/2009 do Vereador Aurélio Miguel (PR) 
        ““Dispõe sobre o zoneamento no Município de São Paulo, e dá outras 
providências.” 
        A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
        Art. 1º - Deverá ser disponibilizado para consulta através do número de 
contribuinte do imóvel, no site da Prefeitura Municipal de São Paulo, o zoneamento e a 
respectiva categoria de via, constante da Lei 13.885 de 25 de agosto de 2004. 
        Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
        Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
        Sala das sessões,   Às Comissões competentes." 
 


